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ATA DA SESSÃO SOLENE Nº 3/2025 - PRES/GABPRES

POSSE DA JUÍZA FEDERAL SANDRA MARIA CORREIA DA SILVA

 

Presidência do Senhor Desembargador Daniel Ribeiro Lagos. Presentes o Desembargador Marcos Alaor
Diniz Grangeia, Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral e os juízes e juízas Tânia Mara Guirro,
Sergio William Domingues Teixeira, Letícia Botelho e Juiz Kherson Maciel Gomes Soares.   Procurador
Regional Eleitoral, Leonardo Trevizani Caberlon. Secretária, Áurea Cristina Saldanha Oliveira Aragão. Às
dezesseis horas, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão Solene destinada à posse da Juíza Sandra
Maria Correia da Silva como Juíza Membro do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, para o biênio
2025/2027, com efetivo exercício a partir desta data. Ato contínuo convidou os presentes para, em posição
de respeito, acompanhar a execução do Hino Nacional. Em seguida, o Senhor Presidente solicitou ao Juiz
Sergio William Domingues Teixeira que fizesse a leitura do currículo da empossanda.  Ultrapassada essa
fase, o Senhor Presidente solicitou à Juíza Sandra Maria Correia da Silva, que prestasse o compromisso
solene de bem e fielmente servir as leis e a Constituição da República.   Cumprido este ato solene,
incontinenti, o Senhor Presidente declarou empossada como Membro do Tribunal Regional Eleitoral de
Rondônia a Excelentíssima Senhora Juíza Sandra Maria Correia da Silva, com efeitos a partir da presente
data e solicitou ao cerimonial que colhesse as assinaturas do termo de posse e fizesse os registros
fotográficos.  Depois de adotadas tais providências, e em cumprimento ao disposto no parágrafo único do
art. 2º da Resolução TRE-RO n. 10/2021, que dispõe sobre a outorga da Medalha do Mérito Especial
Eleitoral, a magistrado, no ato da posse, o Senhor Presidente entregou a referida comenda à Juíza Sandra
Maria Correia da Silva. Depois solicitou à Juíza Tânia Mara Guirro, que, em nome da Corte, externasse as
saudações de boas-vindas à empossada. A Senhora Juíza Tânia Mara Guirro iniciou sua fala
cumprimentado a todos que assistiam a solenidade e ao prosseguir em sua manifestação assim expôs: “Boa
tarde a todos! Desembargador Daniel Ribeiro Lagos, Presidente, em nome de quem cumprimento todos os
membros da Corte. Cumprimento todas as autoridades que foram nominadas pelo Cerimonial.
 Excelentíssima Senhora Juíza Federal Sandra Maria Correia da Silva, é com grande honra e alegria que,
em nome do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, lhe damos as boas-vindas como juíza membro desta
Corte Eleitoral. A trajetória de Vossa Excelência é marcada por excelência técnica, compromisso com a
justiça e grande dedicação ao serviço público. Como titular da Sétima Vara Federal Criminal e também
Corregedora da Penitenciária Federal de Porto Velho, sua atuação tem se destacado por firmeza, equilíbrio
e sensibilidade, qualidades indispensáveis à magistratura. Vossa Excelência já serviu também como juíza
federal, suplente e ouvidora desta Corte, demonstrando total afinidade com a missão da Justiça Eleitoral.
Sua contribuição acadêmica como professora de Direito Penal e Processual Penal na Faculdade de Itaituba
-   Pará, revela um compromisso com o conhecimento e com a formação jurídica, valores que são
confirmados por sua sólida formação. Com graduação em Direito pela Universidade Estadual de Maringá e
Mestrado em Direito Penal pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro, com uma década de atuação na
advocacia em Maringá, Paraná, antes de ingressar na magistratura, Vossa Excelência reúne visão
abrangente do sistema de justiça e carrega a rara combinação de experiência prática, reflexão teórica e
responsabilidade institucional. Também não poderíamos deixar de mencionar com apreço e carinho, a
presença e o apoio de sua família, o esposo Flávio Luiz da Silva, as filhas Maria Tereza Correia da Silva,
de 16 anos, e Ester Correia da Silva, de 13 anos. Registramos ainda a presença de seus cunhados
Ferdinando e Dione, que prestigiam este momento especial. Compartilho duas particularidades pseudo
singelas. A primeira, que nosso primeiro contato meu e de Dra. Sandra não foi nos corredores dos
tribunais, mas em um grupo de WhatsApp de mães de engajamento e iniciativa, de integração e bem-estar
dos filhos. Tal fato revela a faceta essencial da mulher que hoje passa a integrar esta Corte. Sua capacidade
de conciliar múltiplas funções mãe, magistrada, professora, gestora e cidadã com o mesmo zelo e com a
mesma responsabilidade. Ao depois, nosso primeiro contato institucional deu-se em decorrência do
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interesse de Vossa Excelência em participar do curso de aprimoramento promovido pela Escola Judiciária
Eleitoral do TSE. Esse gesto ilustra seu comprometimento com o aperfeiçoamento das práticas que assume
com seriedade e profissionalismo. Esses dois episódios falam de uma mulher que trabalha, estuda, cuida,
ensina e serve, como tantas outras brasileiras que enfrentam jornadas múltiplas com coragem, ética e
competência. É por isso que merece destaque um marco que hoje é inaugurado. Com sua posse, esta Corte
Eleitoral passa a contar com três mulheres em sua atual composição. Isso demonstra que o Tribunal
Regional Eleitoral de Rondônia reconhece e valoriza a equidade de oportunidades e ausência de
preconceitos estruturais. Essa representatividade merece ser destacada, pois acompanhada de mérito, como
sempre deve ser, Dra. Sandra, sua chegada engrandece este Tribunal e reforça a nossa missão de zelar por
uma Justiça Eleitoral firme, técnica, sensível e comprometida com a democracia. Seja muito bem-vinda ao
Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia. Que essa sua nova etapa profissional seja repleta de realizações,
aprendizado mútuo e serviço à sociedade. Muito obrigada a todos! “ Pontuou. Cumprida essa formalidade,
o Senhor Presidente franqueou a palavra ao representante da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional
Rondônia, Luiz Felipe da Silva Andrade, que após as saudações de praxe se manifestou nos seguintes
termos: “ Falo nesta solenidade em nome da Ordem dos Advogados do Brasil Seccional Rondônia, para
trazer uma calorosa saudação à Dra. Sandra. E gostaria aqui de relembrar, Excelências, que todas as posses
que nós realizamos aqui no TRE são marcos que lembram à sociedade, que a democracia se fortalece
quando nos renovamos. A cada etapa se renova o compromisso, com a confiança, com a justiça, e a
esperança no futuro.   A efetivação da Excelentíssima Senhora Juíza Federal Sandra Maria Correia como
membro efetivo dessa Corte, representa mais que a continuidade de sua trajetória. Simboliza o
reconhecimento de sua dedicação, competência e sensibilidade humana. Vossa Excelência atuou aqui nesta
Casa como suplente e ouvidora.  Além disso, exerce a Corregedoria do Sistema Penitenciário Federal. Foi
convocada ainda neste ano para desempenhar suas funções no TRF 1ª Região e ainda encontra tempo para
ser Vice-Diretora da Seção Judiciária do Estado de Rondônia.  Assim, Vossa Excelência traz consigo a
experiência de quem vivencia diuturnamente a Justiça em suas dimensões mais complexas, e a serve com
espírito público e republicano. A Justiça Eleitoral, Excelências, é talvez o espaço mais nítido onde se
encontra o coração da nossa democracia. É nela que o direito de cada cidadão se transforma em voz
coletiva. É nela que se faz a real promessa constitucional de que todo poder emana do povo, é nela que se
decide, com equilíbrio e firmeza, os destinos de nossa sociedade. Nesse sentido, quero recordar aqui as
palavras do professor Miguel Reale que, professadas quando da posse do ministro Sepúlveda Pertence na
presidência do TSE, tão bem relatou as qualidades que expressam a grandeza da magistratura. E assim
disse o professor:   ‘Que extraordinária é a força da justiça. Seu segredo consiste em saber colocar-se o
juiz na situação em que se encontram todos os homens, para compreender os problemas dos mais
humildes e dos mais poderosos, revelando, no particular, um sopro da universalidade’.   Essas palavras
proferidas por Miguel Reale encontram ressonância direta com sua trajetória. Seja na dedicada missão de
corregedora do sistema penitenciário federal, a compreender os dramas e desafios afetos à ressocialização
dos custodiados, seja na atuação junto ao Tribunal Regional Federal, assumindo responsabilidades de
grande envergadura, seja ainda na Justiça Federal de primeiro grau, onde o contato direto com a sociedade
exige sensibilidade e firmeza.  Em cada passo, Vossa Excelência revela esse sopro de universalidade de
que fala o professor Reale. Que o seu mandato nesta Corte seja conduzido pelos mais altos valores da
Justiça, sobretudo neste momento em que se aproximam das eleições gerais do ano que vem, ocasião em
que a sociedade brasileira mais uma vez, depositará na Justiça Eleitoral, a guarda de sua vontade soberana.
Em nome da advocacia rondoniense, desejamos a Vossa Excelência um mandato fecundo de equilíbrio e
inspiração, capaz de fortalecer ainda mais a confiança do povo na Justiça e na Democracia. Muito
obrigado”! Concluiu. Concedida a palavra ao Procurador Regional Eleitoral, Leonardo Trevizani Caberlon,
que após cumprimentar a Juíza Sandra, seus familiares, amigos, as autoridades, servidores e demais
presentes, destacou inicialmente a reconhecida trajetória da magistrada que a credencia a integrar esta
Corte Eleitoral, agora na condição de juíza titular. Prosseguindo disse o seguinte: “É com muita
expectativa que o Ministério Público Eleitoral aguarda a atuação de Vossa Excelência perante esta Corte,
contribuindo para a expressão dos julgados deste Tribunal no rico e plural ambiente que é o colegiado. Tal
como a Justiça Federal, a Justiça Eleitoral apresenta constantes desafios históricos e, surpreendentemente,
ainda atuais. As influências, os desvios, os abusos são práticas que infelizmente continuam a existir. Mas
recentemente, outros problemas se fazem presentes e missões são apresentadas a esta Justiça e marcam
presença nos julgamentos dessa Corte, como candidaturas com interesses escusos, candidaturas de
natureza antidemocrática. Além dos ilícitos, da desinformação em larga escala, fraudes e especialmente a
fraude à cota de gênero. Outra semelhança desta Justiça Especializada com a Justiça Federal, é a presença
do interesse da coletividade em todas as ações que aqui tramitam. Se a competência da Justiça Federal é
fixada, em regra, pela presença do interesse público ou de algum ente público, na Justiça Eleitoral não é
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diferente, pois é do interesse de toda a sociedade a realização de eleições e que essas eleições sejam justas
e que a maioria dos votos depositados nas urnas seja respeitada. Foi para isso que a Justiça Eleitoral foi
criada. Também é do interesse da sociedade saber como foi feita a correta aplicação dos recursos públicos
que financiam o processo eleitoral, ou seja, se os candidatos e partidos utilizaram corretamente esses
recursos. E para isso, a Justiça Eleitoral e o Ministério Público Eleitoral também atuam visando garantir a
correta aplicação desses recursos públicos, embora, por vezes, essa atuação seja incompreendida. É
comum ouvir que as decisões da Justiça Eleitoral têm caráter contramajoritário, assim como as do Poder
Judiciário, pois elas punem pessoas que foram eleitas para representar a sociedade. Contudo, esse caráter
contramajoritário é apenas aparente, pois aquele que se elege ou que logra algum benefício mediante
prática ilícita não traz legitimidade e não representa a sociedade. Quem pratica esses ilícitos representa
interesses próprios e não da sociedade. Daí que a intervenção dita contramajoritária, na verdade, apenas
reafirma o verdadeiro interesse e o motivo da existência da Justiça Eleitoral.  Tenho absoluta certeza, Dra.
Sandra, que esta Corte e Vossa Excelência estarão à altura para esses desafios que se apresentam e que
também se avizinham. Desejo que aqui encontre realização profissional e felicidade. Muito obrigado! “
Arrematou. Por sua vez, a Juíza Sandra Maria Correia da Silva iniciou seu discurso cumprimentando o
Presidente, Desembargador Daniel Lagos, a quem agradeceu pela acolhida sempre generosa, em nome de
quem cumprimentou os demais membros e colegas. Agradeceu especialmente as palavras generosas
proferidas pela Juíza Tânia, e também pelos oradores que a antecederam. E prosseguiu dizendo:   “É com
profunda alegria e humildade que hoje tomo posse neste Tribunal Eleitoral de Rondônia. Esse é um
momento solene, importante, que marca não apenas uma etapa da minha carreira, mas também um
compromisso renovado com a democracia, com a justiça e a sociedade rondoniense. Bem, não posso
deixar de destacar aqui que eu gostaria de agradecer ao Desembargador Glodner Luiz Pauletto, cuja
presença, muito me honra. Agradeço também a presença do Professor Sérgio William, pois tenho uma
gratidão ao Tribunal de Justiça de Rondônia, porque foi por meio dele que consegui exercer esse sonho
acadêmico do mestrado. Então, registro o meu singelo agradecimento ao Tribunal de Justiça de Rondônia.
Nesse ano eu completei dez anos de magistratura federal. Uma década que ao mesmo tempo parece ter
passado tão rapidamente, mas que foi repleta de aprendizados, desafios e oportunidades de crescimento.
Nesse percurso sempre procurei exercer minha função com dedicação, serenidade e senso de
responsabilidade, consciente de que a toga carrega em si não apenas autoridade, mas sobretudo, serviço.
 Senhor Presidente, agora, como membro titular dessa Corte, sei que os desafios são grandes, porque já se
avizinha uma eleição geral no próximo ano e teremos um intenso e árduo trabalho.  Rondônia, esse Estado
que escolhi para viver, que hoje é o meu lar, é parte fundamental da minha história desde que me casei, em
2001, com um rondoniense de coração. Aqui está hoje minha família, minha comunidade de fé e meus
colegas de caminhada. Aqui aprendi o valor da simplicidade, da diversidade cultural e da presença de um
povo que constrói diariamente o futuro com coragem e esperança. E como tão bem proclama o nosso Hino
de Rondônia, que fala assim ‘Quando o nosso céu se faz moldura para engalanar a natureza, nós, os
bandeirantes de Rondônia, nos orgulhamos de tanta beleza’. Esses versos traduzem a riqueza e a grandeza
desse Estado que soube com a coragem de seus pioneiros e a determinação de seu povo, escrever uma
história de trabalho e progresso. Caros colegas e autoridades presentes, amigos, ao refletir sobre o
significado do trabalho, encontro uma grande inspiração na palavra de John Stott, um teólogo inglês que
tão bem resume a essência do que significa trabalho. Ele fala assim: ‘O trabalho deve glorificar a Deus,
abençoar a sociedade, trazer satisfação pessoal’. Que essa tríplice dimensão seja um norte na minha
atuação neste Tribunal. Nesse momento, não podia deixar de expressar meu profundo agradecimento
primeiro ao meu esposo Flávio, meu companheiro fiel alicerce e amigo inseparável, cuja paciência e apoio
tornam mais leves as jornadas difíceis. Às minhas filhas Maria Teresa e Ester, presentes preciosos de Deus
em minha vida, que me ensinam diariamente sobre amor, esperança e a importância de olhar o mundo com
pureza e confiança. Não posso deixar de registrar a minha mãe Terezinha e meus irmãos, Sérgio, Sidnei e
Silvana, que acompanham a solenidade por meio do YouTube, pois estão lá no sul do Mato Grosso do Sul.
Agradeço o carinho e principalmente, a paciência que têm comigo. Registro também um agradecimento
muito especial aos servidores que caminham dia a dia aqui no TRE de Rondônia. Cito com gratidão, a Lia,
essa gestora excepcional, Áurea, Ana Isabel e o Daniel da Ouvidoria, cuja dedicação e competência torna
esse trabalho mais eficaz e humano. Aos servidores da Justiça Federal de Rondônia que partilham comigo
tantos desafios. Aos meus colegas da Justiça Federal de Rondônia que estão presentes.   Muito obrigada
pela presença! Bem assim, não posso deixar de destacar os servidores da Sétima Vara Federal, com quem
construímos uma trajetória de comprometimento, harmonia, eficiência e respeito mútuo. Agradeço, por
fim, a minha família de fé da Igreja Batista Filadélfia, que sempre esteve ao meu lado em oração,
encorajamento e fraternidade. Sei que a missão que hoje abraço neste Tribunal Regional Eleitoral de
Rondônia exige coragem, prudência e entrega. Mas confio que, com o apoio de todos os colegas dessa
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Corte e dos servidores, poderemos seguir firmes na construção de uma Justiça Eleitoral que seja, de fato,
um instrumento de garantia da cidadania e de consolidação do Estado Democrático de Direito. Mais uma
vez eu finalizo agradecendo a presença de todos.   Muito obrigada”! Retomando a palavra, o Senhor
Presidente renovou os cumprimentos à Corte, ao Ministério Público Eleitoral, às autoridades nominadas
pelo cerimonial, servidores e demais presentes. Em seguida se manifestou assim: “ Inicialmente eu digo
que é com imensa satisfação que dou as boas-vindas e parabenizo a Excelentíssima Juíza Sandra Maria
Correa da Silva pela assunção ao cargo de Juíza membro, na qualidade de representante da Justiça Federal.
Olho para sua excelência e vejo que estamos representando a população brasileira com a paridade de
gênero na Corte.  Eu estava em um evento com a ministra Carmen Lúcia e ela reclamava que a maior parte
das Cortes Regionais não têm a presença feminina. Então, muito me alegra testemunhar a chegada de mais
uma magistrada neste colegiado, especialmente quando é notoriamente sabido que a sua atuação
profissional sempre se pautou pela seriedade, pela competência e pelo compromisso com os valores
democráticos.   Tenho plena convicção de que a sua presença enriquecerá de maneira significativa os
debates e decisões desta Corte, notadamente nesse momento em que nos preparamos para os desafios que
antecedem as Eleições de 2026. Não tenho dúvidas de que Vossa Excelência exercerá suas funções com a
mesma integridade, dedicação e brilhantismo que sempre marcaram sua carreira na magistratura federal. 
Estamos certos de que a sua atuação contribuirá para fortalecer ainda mais a missão dessa Justiça
Especializada, garantir processos eleitorais seguros, transparentes, legítimos, em benefício da cidadania e
da democracia brasileira.  Desejo que essa nova etapa seja marcada pelo nosso aprendizado mútuo e pela
construção coletiva de uma Justiça Eleitoral cada vez mais acessível, eficaz e próxima da sociedade. Dra.
Sandra, natural de Eldorado, Mato Grosso Sul, Estado do poeta Manoel de Barros, que dentre outras frases
assim disse: ‘A importância de uma coisa não se mede com a fita métrica, nem com balança, nem
barômetros, etc. A importância de uma coisa há de ser medida pelo encantamento que a coisa produz em
nós. Nesse contexto, saiba que desde já estamos encantados com sua chegada. Tenha a certeza de que esta
é uma Casa acolhedora, de convivência, respeitosa e de trabalho harmônico. É um prazer recebê-la. Seja
muito bem-vinda. Muito obrigado”! Concluiu. Nada mais havendo, o Senhor Presidente declarou
encerrada esta sessão solene de posse, agradeceu a presença de todas e todos e convidou-lhes para
acompanharem a execução do hino de Rondônia. E, para constar, eu, Áurea Cristina Saldanha Oliveira
Aragão, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Senhor Desembargador Presidente deste Tribunal.
 
Porto Velho,19 de setembro de 2025.
 

 

Desembargador DANIEL RIBEIRO LAGOS

Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Daniel Ribeiro Lagos, Presidente, em 23/12/2025, às
17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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